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A Excelentíssima Senhora Vereadora:

Política de Assis

**binatc do Pr*t*itn

General Sampaio, 23 de outubro de 2025.

tJt,

o presente

de Assistência

AS, no âmbito

,5m:xm-
!:i'Ç!['ás

General Sampaio,

instituindo formal ncia Social - SUAS no

município

Destacamos que a poiítica de Assistência Social no Município de

General Sampaio é executada atraves da Proteção Social Básica e Protecão

Social Especial e se dá através da oferta de Servicos, Programas, Projetos e

Benefícios.

Este encaminhamento cumpre uma das metas estabelecidas no Pacto

de Aprimoramento da Gestão do SUAS, firmado enrre união, Estado e
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Senhora Presidente,

Nobres Edis,

A presente propositura trata da organizacão, gestão e execucão da



tu
PI€F'!'TJâÀ

General
Sampaio

Gabinetç d* Prefaitc:

\4unicípio, reforçando o compromisso desta gestão com a consolidação da

política pública de assistência social, assegurando sua efetividade,

transparência e alinhamento às normativas nacionais.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação da presente

proposta legislativa, certos de contarmos com o costumeiro espírito publico

que
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Atenciosamente,

CORDEIRO


